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Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Comunicação e Serviços Gerais 

  

 Publicação de Atos Oficiais do Poder Executivo 
 

EXTRATO DE LICITAÇÃO                 

 
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES/MG, torna público O AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 
000121/2023, "Menor Preço Por Item - Pregão" referente à Registro de preços para eventual e futura contratação 
de empresa para manutenção preventiva, corretiva e reabilitação de redes de drenagem, galerias pluviais, bocas de 
lobo e poços de visita, no Município de Governador Valadares/MG. cujo edital encontra-se à disposição dos 
interessados, para exame e aquisição, através dos sites www.gov.br/compras e 
https://www.valadares.mg.gov.br/licitacoes. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DAR-SE-Á: até às 14:00 do dia 
26 de dezembro de 2023. O INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS COM ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 
a partir das 14:30hs do dia 26 de dezembro de 2023, com os representantes das licitantes devidamente 
credenciados e quantos interessarem.  Governador Valadares, 08 de dezembro de 2023. Isis Margareth Costa 
Ferreira - Secretária Municipal de Administração. 
 
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES TORNA PÚBLICA A HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 000092/2023 - PAC 000428/2023 - Registro de preços para aquisição de gases medicinais 
comprimidos em cilindros e acessórios, para atender a demanda habitual do hospital Municipal de Governador 
Valadares. Em decorrência do exposto no processo de licitação a mim apresentado, homologo o seu objeto à 
licitante (PRODUCTS GASES LTDA nos lotes 1, 4 e 5 no valor total de R$ 8.203.604,00, Romed Indústria e Com. 
de Equipamentos Médicos Ltda - EPP nos lotes 6, 7, 8, 9, 11, 13, 16, 18, 20, 22, 23, 24, 26, 28 e 29 no valor total 
de R$ 940.458,30e Versserv vendasonline Ltda nos lotes 3 e 15 no valor total de R$ 312.650,00) Valor Total da 
licitação R$ 9.456.712,30 (nove milhões quatrocentos e cinquenta e seis mil setecentos e doze reais e trinta 
centavos). Governador Valadares, 13 de dezembro de 2023. Ísis Margareth Costa Ferreira- Secretária Municipal de 
Administração. 
 
Extrato do 1º Aditivo ao contrato 167/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES e a 
PAGUE BEM MENOS SUPERMERCADO, o qual rege a Aquisição de gêneros alimentícios básicos, para 
alimentação dos alunos das escolas, creches e entidades cadastradas no Programa Nacional de Alimentação 
Escolar para o ano letivo de 2022 e 2023, o presente aditivo comporta um reequilíbrio de 21,043000914913%, com 
valor estimado de R$ 74.555,00 (Setenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais), com data de assinatura 
no dia 30/10/2023. Isis Margareth Costa Ferreira – Secretária Municipal de Administração. 
 
Extrato do 2º Aditivo ao contrato 298/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES e a 
CONSTRUTORA VIEIRA PRADO LTDA, o qual rege execução das obras de restauração da Av. Felipe Moreira 
Caldas e adequação de calçada para garantia de acessibilidade no município de Governador Valadares/MG, 
custeados com recursos provenientes do contrato de repasse Nº 907769/2020/mdr/caixa, operação Nº 1074051-
29/2020, o presente aditivo comporta uma prorrogação de vigência, com início em 19/11/2023 e termino em 
18/05/2024, com data de assinatura no dia 17/11/2023. Isis Margareth Costa Ferreira – Secretária Municipal de 
Administração. 
 
Extrato do 1º Aditivo ao contrato 036/2023, celebrado entre o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES e o 
KASKAS TRNSPORTES LTDA, o qual rege a contratação de serviços de captura, recolhimento e manejo de animais 
de médio e grande porte nos logradouros e vias públicas dentro dos limites de Governador Valadares e seus distritos, 
o presente aditivo comporta uma prorrogação de vigência, com início em 04/11/2023 e termino em 03/08/2024, com 
o valor estimado de de R$ 315.000,00 (Trezentos e quinze mil reais ) anual, com data de assinatura no dia 
01/11/2023. Isis Margareth Costa Ferreira – Secretária Municipal de Administração. 
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERNO – SMG                 

 
PORTARIA Nº 7.831, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

A Secretária de Assistência Social do Município de Governador Valadares, no exercício de competência 
delegada pelo Prefeito Municipal, conforme Decreto nº 10.577/2017, alterado pelo Decreto nº 10.823/2018, e 
atendendo o disposto no OFÍCIO 201/2023/SEC/SMAS; 

  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomeia membros para compor o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, referente 

ao biênio 2023/2025, a saber: 
 
I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

 
Gestão e Financiamento do SUAS 
Titular: Espedito Aleixo Filho, em recondução para novo mandato; 
Suplente: Daviane Siman Barbosa, em recondução para novo mandato. 
 
Proteção Social Básica 
Titular: Paule Raline Alves dos Santos Lourenço, em recondução para novo mandato; 
Suplente: Sueli Pereira, em recondução para novo mandato. 
 
Proteção Social Especial  
Titular: Mayara Christina de Souza Silva, em recondução para novo mandato; 
Suplente: Aline Campos de Freitas, em recondução para novo mandato. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 
Titular: Luciane Gonçalves Reis da Mata, em recondução para novo mandato; 
Suplente: Gabriela Teixeira Franco de Paula. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 
Titular: Virgínia Alvarenga de Paula; 
Suplente: Carmem Silvia Rodrigues Portes. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA: 
 
Titular: Thais Gonçalves Bragança;  
Suplente: Gabriely Oliveira. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO:  

 
Titular: Diogo Laender e Silva, em recondução para novo mandato; 
Suplente: Anna Paula Fonseca de Almeida. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO: 
 
Titular: Iranilton de Oliveira Silva; 
Suplente: Antônio Alves Faula, em recondução para novo mandato. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER E TURISMO: 
 
Titular: Antônio Augusto Alves; 
Suplente: Luciano de Morais Cunha. 
 
 
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
 
Titulares: Jaqueline Rodrigues – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE; 

Walesca Rosa da Silva Siqueira - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE. 
 

REPRESENTANTES DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
 
Titular: Cristina Abreu Soares Costa – Fundação Percival Farquhar/Univale, em recondução para 

novo mandato; 
Suplente: Cantídio Carlos França Ferreira – União Ruralista Rio Doce; 
 

                     Titular: Wanessa Dias de Freitas Oliveira – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE; 
Suplente: Maria do Perpétuo Socorro Silveira Bretas – Creche Lar Bom Pastor de Baguari; 

                                        
Titular: Márcia Viviane de Andrade Silva – Rede Cidadã, em recondução para novo mandato; 
Suplente: Patrícia Bicalho Duarte – Itaka Escolápios GV. 
 
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL:  
 
Titular: Ana Célia Caetano Gomes – Associação de Atividades Equestres, Saúde, 

Esporte, Educação, Lazer e Cultura para Pessoas com Deficiência - Equovila; 
Suplente: Ângela Cinthia Cunha Pinheiro – Associação de Proteção à Maternidade e à 

Infância – APMI, em recondução para novo mandato. 
 
Titular: Érika Guerrieri Barbosa – União Ruralista Rio Doce; 
Suplente: Fernanda Rodrigues Miranda – Lar Fabiano de Cristo, em recondução para novo mandato. 
 
Titular: Alcione Alves Amorim – Creche Escola Gente Inocente; 
Suplente: Maria do Socorro de Oliveira Barbalho – Associação de Atividades Equestres, Saúde, 

Esporte, Educação, Lazer e Cultura para Pessoas com Deficiência - Equovila. 
 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Governador Valadares, 13 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

ADJANI SANTOS BOTELHO ALVARENGA  
Secretária Municipal de Assistência Social 

(conf. Decreto de Delegação de Competência nº 10.823/2018) 
 

  

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 13 de dezembro de 2023 – Diário Oficial Eletrônico – ANO IX | Nº 2.420 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 
25/09/2013 

 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            4 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

 
DECRETO Nº 11.883, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
ANULA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
O Prefeito Municipal de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e, tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 7.470, de 07 de dezembro de 2022; 
 
 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional SUPLEMENTAR de R$4.197.200,00 (Quatro Milhões Cento e 

Noventa e Sete Mil e Duzentos Reais) nas seguintes dotações do Orçamento vigente: 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Ficha Código Descrição Fonte Valor 

0000293 02009001.1212212032.525 AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS VINCULADOS À   

 33903300000 Passagens e Despesas com Locomoção 15000001 2.500,00 

0000874 02009004.1212212032.562 MANUTENÇÃO DE BENS - ADMINISTRAÇÃO - EXTRA 25%   

 33904000000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 15000000 22.500,00 

0000988 02009004.2884600000.191 DESPESAS JUDICIAIS, INDENIZAÇÕES, MULTAS, JUROS E RESTITUIÇÕES DIVERSAS   

 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 15000000 1.400,00 

0000999 02010001.1012227092.907 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO 15000001 60.000,00 

0001018 02010001.1012227092.969 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE   

 33903600000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA 15000001 15.000,00 

0001070 02010001.1030127022.900 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA NO MUNI   

 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 16000000 600.000,00 

0002342 02010001.1030127022.900 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA NO MUNI   

 33904000000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 15000001 35.000,00 

0001075 02010001.1030127022.900 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA NO MUNI   

 33904000000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 16210000 40.000,00 

0001147 02010001.1030227032.901 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA AMBULATORI   

 33904000000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 15000001 75.000,00 

0001149 02010001.1030227032.901 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA AMBULATORI   

 33904000000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 16210000 30.000,00 

0001165 02010001.1030227032.901 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA AMBULATORI   

 44905200000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000001 100.000,00 

0002277 02010001.1030227032.971 CENTROS DE ESPECIALIDADES (CROS, CADEF, CAPS, CEAE, CERSAN, CER, POLICLINIC   

 33504100000 CONTRIBUIÇÕES 16210000 300.000,00 

0001203 02010001.1030227032.971 CENTROS DE ESPECIALIDADES (CROS, CADEF, CAPS, CEAE, CERSAN, CER, POLICLINIC   

 33903600000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA 16000000 35.000,00 

0001205 02010001.1030227032.971 CENTROS DE ESPECIALIDADES (CROS, CADEF, CAPS, CEAE, CERSAN, CER, POLICLINIC   

 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 16000000 500.000,00 

0002379 02010001.1030227032.971 CENTROS DE ESPECIALIDADES (CROS, CADEF, CAPS, CEAE, CERSAN, CER, POLICLINIC   

 33904000000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 16210000 60.000,00 

0002299 02010001.1030227032.971 CENTROS DE ESPECIALIDADES (CROS, CADEF, CAPS, CEAE, CERSAN, CER, POLICLINIC   

 33909100000 Sentenças Judiciais 15000001 35.000,00 

0001265 02010001.1030327062.904 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES DE SUPORTE PROFILÁTICO E TE   

 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO 26210000 90.000,00 

0001321 02010001.1030527042.902 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE NO M   
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 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 15000001 150.000,00 

0001323 02010001.1030527042.902 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE NO M   

 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 16210000 200.000,00 

0001542 02014000.0824408052.512 BLOCO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE   

 33903600000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA 15000000 17.800,00 

0002378 02016000.2060520041.017 PROJETO DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO À COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA F   

 44905200000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 27080000 1.000.000,00 

0001930 02017001.1512204012.205 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV   

 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 230.000,00 

0001981 02017001.1545115012.500 MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA - SMO   

 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 15000000 598.000,00 

TOTAL: 4.197.200,00 

 
Art. 2º  Para constituir os recursos ao crédito consignado no artigo anterior, será anulado o valor de 

R$4.197.200,00 (Quatro Milhões Cento e Noventa e Sete Mil e Duzentos Reais), nas seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

 
REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
                                                                                                                                     ANULAÇÕES 

Ficha Código Descrição Fonte Valor 

0000292 02009001.1212212032.525 AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS VINCULADOS À 
  

 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO 15000001 2.500,00 

0000948 02009004.1236612032.280 MANUTENÇAO DE BENS E SERV VINCULADOS - EJA 
  

 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 23.900,00 

0001000 02010001.1012227092.907 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 33903300000 Passagens e Despesas com Locomoção 15000001 170.000,00 

0001013 02010001.1012227092.907 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 44905200000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000001 300.000,00 

0001029 02010001.1027100000.273 MANUTENÇÃO DAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS -  INSS 
  

 31901300000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 26210000 60.000,00 

0001041 02010001.1030127022.900 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA NO 
MUNICI 

  

 31900400000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 16000000 500.000,00 

0001066 02010001.1030127022.900 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA NO 
MUNICI 

  

 33903400000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 16000000 35.000,00 

0001133 02010001.1030227032.901 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 
AMBULATORIAL 

  

 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO 26210000 20.000,00 

0001184 02010001.1030227032.971 CENTROS DE ESPECIALIDADES (CROS, CADEF, CAPS, CEAE, CERSAN, CER, POLICLINICA 
  

 31901600000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CIVIL 26210000 10.000,00 

0001214 02010001.1030227032.971 CENTROS DE ESPECIALIDADES (CROS, CADEF, CAPS, CEAE, CERSAN, CER, POLICLINICA 
  

 33909100000 Sentenças Judiciais 16000000 600.000,00 

0001233 02010001.1030227032.974 PROGRAMA VALORAMINAS -  GOVERNO DO ESTADO 
  

 33504100000 CONTRIBUIÇÕES 16210000 530.000,00 

0001240 02010001.1030227032.974 PROGRAMA VALORAMINAS -  GOVERNO DO ESTADO 
  

 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 16210000 100.000,00 

0001470 02013000.0824308032.169 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO FMDCA 
  

 33901400000 DIÁRIAS -PESSOAL CIVIL 15000000 7.800,00 

0001472 02013000.0824308032.169 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO FMDCA 
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 33903300000 Passagens e Despesas com Locomoção 15000000 10.000,00 

0001935 02017001.1512204012.205 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVI 
  

 44905200000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 30.000,00 

0001970 02017001.1545115012.206 PRAÇAS / PARQUES / JARDINS E ÁREAS DE LAZER   
  

 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 350.000,00 

0001973 02017001.1545115012.206 PRAÇAS / PARQUES / JARDINS E ÁREAS DE LAZER   
  

 44905100000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 100.000,00 

0001974 02017001.1545115012.206 PRAÇAS / PARQUES / JARDINS E ÁREAS DE LAZER   
  

 44905200000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 100.000,00 

0001978 02017001.1545115012.500 MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA - SMO 
  

 33903500000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15000000 98.000,00 

0001979 02017001.1545115012.500 MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA - SMO 
  

 33903600000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA 15000000 150.000,00 

0002294 02017001.1545115012.500 MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA - SMO 
  

 44905200000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 27080000 1.000.000,00 

TOTAL: 4.197.200,00 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Governador Valadares, 19 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUIZ COELHO MERLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

DANIEL PORTES FERREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 
 

JACKSON DE SOUSA LEMOS 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
 
 
 

FERNANDO RODRIGUES PASCOAL 
Secretário Municipal da Fazenda 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO – SMCELT                  

 
A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo torna público o resultado da avaliação dos 

recursos, da fase preliminar da análise dos projetos submetidos ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
01/2023 - APOIO A DIVERSOS FORMATOS DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, Nº02/2023 PREMIAÇÕES DE 
TRAJETÓRIAS CULTURAIS, Nº 03/2023, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO CONTINUADA EM AUDIOVISUAL, Nº 
04/2023 APOIO AS DEMAIS ÁREAS DA CULTURA e Nº 05/2023 APOIO A SALAS DE CINEMA OU CINEMAS 
ITINERANTES da Lei Complementar n.º 195 (Lei Paulo Gustavo).  

 
 
 
 
 
 
 

Kevin Nilton Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
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A Prefeitura Municipal de Governador Valadares, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer 

e Turismo (SMCELT), no uso de suas atribuições legais, torna pública, a CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS PROJETOS 
submetidos aos EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 - APOIO A DIVERSOS FORMATOS DE 
PRODUÇÃO AUDIOVISUAL,  Nº02/2023 PREMIAÇÕES DE TRAJETÓRIAS CULTURAIS, Nº 03/2023 FORMAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO CONTINUADA EM AUDIOVISUAL, Nº 04/2023 APOIO AS DEMAIS ÁREAS DA CULTURA e Nº 
05/2023 APOIO A SALAS DE CINEMA OU CINEMAS ITINERANTES 

A partir da data de publicação dos resultados, sendo o primeiro dia útil subsequente considerado como o 
início da contagem, fica estabelecido um prazo de 4 (quatro) dias úteis para a entrega dos documentos necessários 
à habilitação do agente cultural classificado. Os documentos devem ser apresentados em um envelope A4, 
devidamente identificado com o nome do proponente, o nome do projeto e sua respectiva categoria. A entrega deve 
ser efetuada pessoalmente pelo proponente na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, 
localizada à rua Afonso Pena, 3269, Centro de Governador Valadares, no horário compreendido entre 09h e 
17h. 
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Resultado Final Edital De Chamamento Público Nº02/2023 Premiações De Trajetórias Culturais. 

Cota Nº Projeto Proponente Categoria 

Não 16 Paulo Celio De Figueiredo Premiação 

Não 20 Tatiana Tassis Da Silva Gomes Premiação 

Sim 21 Manoel Pereira Da Silva Premiação 

Não 25 Sebastião De Meira Pimenta Júnior Premiação 

Sim 4 Nadyne Santos Lima  Premiação 

Não 6 Luiz Mauro Miranda Carneiro Premiação 

Não 11 Valdicélio Martins Dos Santos Premiação 

Não 12 José Roberto Ramos Premiação 

Não 27 Tiago Henque De Souza Marçal  Premiação 

Não 23 Marcelo Pereira Rocha Premiação 

Não 1 Douglas De Souza Leite Premiação 

Não 14 Diorgem Ferreira Ramos Júnior Premiação 

Sim 43 Sebastião Cardeal Da Silva Premiação 

Sim 26 Yago Santana Rioga Viana Premiação 

Não 30 Ana Luiza Ferreira Coelho Premiação 

Sim 35 Flávia Carvalho Dos Santos Premiação 

Não 42 Antonio Juarez Silva Pandini Premiação 

Não 10 Adonias Ferreira Pinheiro Junior Premiação 

Não 13 Maria De Fatima Santos Dias Anastacio Premiação 

Não 17 Rodolfo Cordeiro De Gusmão Premiação 

Não 2 Jean Cláudio Gomes De Souza Premiação 

Não 24 Andrísia Letícia Pandini Siqueira Premiação 

Não 38 Rodrigo Limeres Peres Premiação 

Não 28 Bruno Coelho Barbosa  Premiação 

Sim 18 João Paulo Paixão Gomes De Brito Oliveira Premiação 

Sim 40 Vitor Pereira Pimenta  Premiação 

Não 33 Meire Lucia Mathias  Premiação 

Sim 9 Ágna Suellen Pereira Oliveira  Premiação 

Não 32 Marcelo Portes Ferreira Premiação 

Não 39 Guilhermina Guimarães Portes Ferreira Premiação 

Sim 15 Pablo Souza Meira Premiação 

Não 37 Felipe Portes Ferreira Premiação 

Não 3 Dislene Martins da Silva Premiação 

Sim 22 Camila Moreira Rosa  Premiação 

Sim 34 Maria Alyce dos Santos moura  Premiação 

Sim 31 Brenda Rodrigues Chaves de Moura Premiação 
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Não 26 Willian Nunes Gonçalves  Suplente 

Não 25 Gabriel Silva Colodetti Suplente 

Não 23 Layane Gonçalves Fernandes Domingues Suplente 
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RESULTADO FINAL EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
CONTINUADA EM AUDIOVISUAL  

 

 
 

RESULTADO FINAL EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2023 APOIO AS DEMAIS ÁREAS DA 
CULTURA  

 

Cota Nota Nº 
Projeto 

Proponente Projeto Categoria 

Não 

19,75 

04 Jesse Mendes Macedo Audiovisual, Renda E 
Desenvolvimento:  Vídeos 
Criativos E Que Geram 
Vendas Para Reels No 
Instagram 

Formação 
Audiovisual 

Não 
19,50 

09 Willian Nunes Capacitando Vidas Através 
Da Criação De Conteúdo 
Digital 

Formação 
Audiovisual 

Não 
19,00 

05 Bruno Gomes Da Silva Capacitação Em Técnicas 
De Áudio Para Gravação 
De Vídeos 

Formação 
Audiovisual 

Não 
19,00 

08 Letícia Firmato Esteves 
Menta 

Laboratório Criativo GV Formação 
Audiovisual 

Sim 
18,87 

07 Rosi Sabino Lentes Em Movimento Formação 
Audiovisual 

Sim 
18,62 

02 Igor Miguel Baila Comigo GV Formação 
Audiovisual 

Não 
18,50 

10 Amanda Jornalista Como Se Posicionar Na 
Frente Das Câmeras 

Formação 
Audiovisual 

Não 18,37 03 Gabriel Silva Colodetti Mixagem Como Forma de 
Renda 

Suplente 

Não 18,00 11 Adriana Roberta Oficina de Cinema e TV Suplente 

Cota Nota Nº Projeto Proponente Projeto Categoria 

Sim 
48,00 

64 Geraldo Liberino De 
Castro Junior 

Palmares Demais Áreas - 
Pessoa Jurídica R$ 

30.125,02 

Não 

60,00 

08 Fundação Percival 
Farquhar 

Interlocução Entre 
Universidade E 
Comunidade: Nas 
Terras Do Rio Sem 
Dono 

Demais Áreas - 
Pessoa Jurídica R$ 

30.125,02 

Não 
60,00 

76 Academia Valadarense 
De Letras 

Biblioteca Rural 
Itinerante 

Demais Áreas - 
Pessoa Jurídica R$ 

30.125,02 

Não 
59,75 

28 Guilhermina Guimarães 
Portes Ferreira 

Oficina De Violão 
Popular 

Demais Áreas - 
Pessoa Jurídica R$ 

30.125,02 

Não 
59,38 

01 Associação 
Valadarense De 
Assistência - Avadde 

Entre No Mundo Da 
Música 

Demais Áreas - 
Pessoa Jurídica R$ 

30.125,02 

Não 
58,88 

47 Razão Social: Instituo 
Psia Associação 
Cultural 

Sarau do Psia nas 
Escolas 

Suplente 

Não 57,50 97 
ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES E 
AGRICULTORES 

FESTA /1°PRIMEIRO 
ENCONTRO DE 

TODAS AS RUAS 
Suplente 
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FAMILIARES DO 
DISTRITO DE PONTAL 

Iniciativa para unir a 
comunidade, trazer 
investimento local 

para os comerciantes 

      

Não 59,13 91 Paulo Celio de 
Figueiredo 

Liga Valadarense de 
Capoeira 

Demais Áreas - 
Pessoa Física R$ 

30.125,02 

Não 59,00 63 Mônica Terezinha 
Coelho do Carmo 

Educação Patrimonial - 
Valadares para os 
Valadarenses 

Demais Áreas - 
Pessoa Física R$ 

30.125,02 

Sim 59,00 67 Milena Silva Bispo 16° FENTA - Festival 
Nacional de Teatro. 

Demais Áreas - 
Pessoa Física R$ 

30.125,02 

Não 58,38 51 Josária Ferraz Amaral Iniciação às 
modalidades circenses 
em Governador 
Valadares: uma 
proposta de ação 
extensionista 

Demais Áreas - 
Pessoa Física R$ 

30.125,02 

Não 58,30 11 Meire Lucia Mathias Culinária na praça Demais Áreas - 
Pessoa Física R$ 

30.125,02 

Sim 58,28 26 Ícaro Lugão Mendes Bossa Nova Nas 
Escolas 

Suplente 

Não 58,13 21 LUCAS MATEUS 
RIBEIRO DE OLIVEIRA 

GRAFFITI NA 
QUEBRADA 

Suplente 

      

Não 58,63 60 Cláudio José De Morais Criança De Hoje - 
Cidadão De Amanha  

Demais Áreas - 
Pessoa Fisica R$ 

20.104,18 

Não 58,57 14 Marina Clara Machado 
Santos 

Low-Cura Substantivo 
Feminino 

Demais Áreas - 
Pessoa Fisica R$ 

20.104,18 

Não 58,38 123 Ederson Correia Nazaré Fotografia e elevação 
da autoestima de 
mulheres em situação 
de privação de liberdade 

Demais Áreas - 
Pessoa Fisica R$ 

20.104,18 

Não 57,25 10 Késsia Nayane 
Figueiredo 

Traços E Cores – 
Oficinas De Pintura 

Demais Áreas - 
Pessoa Fisica R$ 

20.104,18 

Não 57,25 42 Barbara Ursala Marcena 
Rodrigues Soares 

Imp - Inventando Moda 
Periferia  

Demais Áreas - 
Pessoa Fisica R$ 

20.104,18 

Sim 56,00 43 Wesley Marques 
Camelo (Ley Marquez) 

3ª Edição Curso Livre 
De Teatro Ser 
Protagonista 

Demais Áreas - 
Pessoa Fisica R$ 

20.104,18 

Não 57,12 22 Aline Santos Vieira  Nos No Macramê  Suplente 

Não 56,38 62 Maicon Miranda dos 
Santos 

Escola de Samba 
Unidos do Morro 

Suplente 

Não 56,38 90 Genecilda Alves 
Souza 

Encontros Culturais e 
Feiras de Artesanato 
1º Edição 

Suplente 

      

Não 59,25 37 Razão Social: Freestyle 
Eventos Ltda 

Festival Do Coco De 
Xonim De Baixo 

Demais Áreas - 
Pessoa Jurídica R$ 

20.104,18 
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RESULTADO FINAL EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2023 APOIO A SALAS DE CINEMA OU 
CINEMAS ITINERANTES  

 

 
 

 
Kevin Nilton Santos Figueiredo 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
 
 

 
 
  

Não 57,65 79 Andre Luiz De Menezes 
Quintao 

Circuito Cultural 
Itinerante Com 
Brinquedos Infláveis 

Demais Áreas - 
Pessoa Jurídica R$ 

20.104,18 

Não 56,38 65 Razão Social: Na'villa 
Ltda 

Navilla Mix Demais Áreas - 
Pessoa Jurídica R$ 

20.104,18 

Não 56,15 83 Genecilda Alves Souza Espetáculos De Teatro 
Interativo: 

Demais Áreas - 
Pessoa Jurídica R$ 

20.104,18 

Sim 55,13 66 Dmagnayr Tomaz Berou 
Lima 

Minas À Mesa: 
Transforme Tradição 
Em Renda Extra Com 
Nossas Delícias Típicas 

Demais Áreas - 
Pessoa Jurídica R$ 

20.104,18 

Não 52,63 69 Samara Garcia 
Nazareth Luz 

"Caminhos De Alegria: 
Transformando Bairros 
Periféricos Em Ruas De 
Lazer" 

Demais Áreas - 
Pessoa Jurídica R$ 

20.104,18 

Nota Nº Projeto Proponente Projeto Categoria 

80,00 02 Cia Katarriso Cine Teatro Atiaia Salas de Cinema 

70,00 01 Danilo Nunes Fernandes Mostra Cine Rap - 
Cinema Na 
Comunidade  

Salas de Cinema 

70,00 03 Ana Paula Santos 
Almeida 

Cinema nos Bairros Salas de Cinema 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS – SMOSU                      

 
BOLETIM INFORMATIVO Nº 025/2023 

 
Em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no Decreto Federal nº 
9.958, de 30 de dezembro de 2013, que regulamenta o acesso à informação no âmbito do Poder Executivo, faz-se 
público, para conhecimento dos interessados, que a Autoridade de Trânsito do Município de Governador Valadares, 
quando da sessão realizada no dia 11 de dezembro de 2023, julgou as DEFESAS DAS AUTUAÇÕES abaixo 
especificadas, com as seguintes decisões: 
 

Departamento de Transportes, Trânsito e Sistema Viário - DTTSV 

Defesa da Autuação 

O
rd

e
m

 

Data do 
Julgamento 

Placa do 
Veículo 

Nº do AIT Nº da Defesa  
Data de 
Entrada 

Resultado 

01 11/12/2023 PXY-2091 AG02501300 46567-2022 07/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

02 11/12/2023 RTL-0D05 AG02500714 46569-2022 07/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

03 11/12/2023 GWQ-1542 AG02501742 46570-2022 10/11/2022 ACOLHIDA 

04 11/12/2023 PVL-9627 0000007231 46579-2022 10/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

05 11/12/2023 HDB-4201 AG02361586 46588-2022 10/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

06 11/12/2023 PVP-8498 AG02357366 46593-2022 28/10/2022 NÃO ACOLHIDA 

07 11/12/2023 QOC-1925 AG02366816 46594-2022 10/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

08 11/12/2023 HOC-6781 AG02507370 46596-2022 10/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

09 11/12/2023 RTS-4I93 AG02502440 46605-2022 10/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

10 11/12/2023 GWQ-8508 AG02514042 46610-2022 10/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

11 11/12/2023 GWQ-8508 AG02513588 46611-2022 10/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

12 11/12/2023 GSU-9B01 AG02507124 46618-2022 10/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

13 11/12/2023 RNN-8C07 AG02407922 46625-2022 08/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

14 11/12/2023 QXU-3H23 AG02501082 46627-2022 08/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

15 11/12/2023 JIN-7A55 AG02351871 46628-2022 08/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

16 11/12/2023 QWR-5090 AG02501175 46629-2022 07/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

17 11/12/2023 GFE-0B63 AG02406322 46631-2022 29/08/2022 NÃO ACOLHIDA 

18 11/12/2023 OME-8C48 AG02408541 46632-2022 10/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

19 11/12/2023 MRY-9065 AG02500575 46633-2022 08/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

20 11/12/2023 OMD-4747 AG02511442 46635-2022 10/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

21 11/12/2023 ELA-2H57 AG02361551 46637-2022 24/10/2022 NÃO ACOLHIDA 

22 11/12/2023 MRD-8B89 AG02500520 46642-2022 07/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

23 11/12/2023 MRD-8B89 AG02500452 46643-2022 07/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

24 11/12/2023 QXU-IH92 AG02501709 46646-2022 10/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

25 11/12/2023 QOS-9554 AG02502792 46647-2022 10/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

26 11/12/2023 OWL-0129 AG02496134 46648-2022 05/10/2022 NÃO ACOLHIDA 

27 11/12/2023 HNS-1229 AG02500764 46652-2022 09/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

28 11/12/2023 OLX-5733 AG02500444 46653-2022 07/11/2022 NÃO ACOLHIDA 
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29 11/12/2023 PVY-4456 AG02500710 46654-2022 07/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

30 11/12/2023 RMM-5I34 AG02500552 46655-2022 07/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

31 11/12/2023 GFE-0B63 AG02406321 46656-2022 29/08/2022 NÃO ACOLHIDA 

32 11/12/2023 HFM-4F27 AG02359781 46657-2022 10/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

33 11/12/2023 HFM-4F27 AG02497120 46659-2022 27/10/2022 NÃO ACOLHIDA 

34 11/12/2023 QPH-3238 AG02358897 46660-2022 10/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

35 11/12/2023 GSR-4206 AG02497112 46661-2022 27/10/2022 NÃO ACOLHIDA 

36 11/12/2023 GSR-4206 AG02497231 46662-2022 27/10/2022 NÃO ACOLHIDA 

37 11/12/2023 NZR-8D84 AG02400571 46663-2022 10/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

38 11/12/2023 MRD-8B89 AG02499791 46664-2022 07/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

39 11/12/2023 MRD-8B89 AG02499803 46665-2022 07/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

40 11/12/2023 QPB-0460 AG02502559 46670-2022 11/11/2022 ACOLHIDA 

41 11/12/2023 HHZ-8294 AG02512903 46672-2022 11/11/2022 ACOLHIDA 

42 11/12/2023 RTC-9B50 AG02512291 46678-2022 04/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

43 11/12/2023 QOU-0C47 AG02501526 46679-2022 07/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

44 11/12/2023 EYO-6B08 AG02501852 46680-2022 07/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

45 11/12/2023 GTQ-6193 AG02366690 46681-2022 11/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

46 11/12/2023 HGH-3670 AG02367003 46717-2022 16/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

47 11/12/2023 HCH-7695 AG02502374 46724-2022 16/11/2022 ACOLHIDA 

48 11/12/2023 PWI-8084 AG02408445 46736-2022 16/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

49 11/12/2023 RTJ-0G82 AG02502318 46743-2022 16/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

50 11/12/2023 OQP-5811 AG02502303 46744-2022 16/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

51 11/12/2023 OPK-9E04 AG02361742 46747-2022 16/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

52 11/12/2023 HAI-3902 AG02411644 46749-2022 16/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

53 11/12/2023 PUE-1294 AG02361642 46762-2022 16/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

54 11/12/2023 RFR-1J30 AG02502263 46766-2022 16/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

55 11/12/2023 OQJ-4212 AG02337811 46769-2022 16/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

56 11/12/2023 QUI-9299 AG02366806 46774-2022 16/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

57 11/12/2023 GZI-2464 AG02504126 46775-2022 16/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

58 11/12/2023 GZI-2464 AG02505556 46776-2022 16/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

59 11/12/2023 GZI-2464 AG02504293 46777-2022 16/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

60 11/12/2023 GZI-2464 AG02505454 46779-2022 16/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

61 11/12/2023 GZI-2464 AG02504088 46780-2022 16/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

62 11/12/2023 HJY-1089 AG02516884 46787-2022 16/11/2022 ACOLHIDA 

63 11/12/2023 MRN-5B21 AG02502429 46805-2022 16/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

64 11/12/2023 QNX-3481 AG02502272 46807-2022 16/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

65 11/12/2023 HJB-6C46 AG02361476 46815-2022 17/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

66 11/12/2023 HCH-2193 AG02509421 46817-2022 17/11/2022 ACOLHIDA 

67 11/12/2023 HBQ-3339 AG02401759 46831-2022 03/10/2022 NÃO ACOLHIDA 

68 11/12/2023 RFA-0C50 AG02366900 46833-2022 17/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

69 11/12/2023 HAE-4791 AG02503183 46846-2022 17/11/2022 ACOLHIDA 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 13 de dezembro de 2023 – Diário Oficial Eletrônico – ANO IX | Nº 2.420 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 
25/09/2013 

 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            20 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

70 11/12/2023 HKO-3302 AG02503364 46850-2022 11/11/2022 ACOLHIDA 

71 11/12/2023 QOP-1C92 AG02504594 46855-2022 17/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

72 11/12/2023 QOP-IC92 AG02504955 46857-2022 17/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

73 11/12/2023 QNV-5526 AG02508508 46858-2022 17/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

74 11/12/2023 GWQ-3738 AG02503134 46859-2022 17/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

75 11/12/2023 RFG-0F88 AG02502957 46860-2022 17/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

76 11/12/2023 PWX-8181 AG02504376 46862-2022 17/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

77 11/12/2023 HLZ-9492 AG02504499 46864-2022 17/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

78 11/12/2023 OMS-6B35 AG02504931 46870-2022 17/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

79 11/12/2023 OPR-4050 AG02503736 46873-2022 17/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

80 11/12/2023 GRL-3294 AG02504600 46874-2022 07/11/2022 NÃO ACOLHIDA 

 
 

Em caso do não acolhimento da Defesa da Autuação, a Autoridade Municipal de Trânsito aplicará a penalidade 
correspondente, expedindo-se a Notificação de Penalidade de Infração de Trânsito, em conformidade com o art. 9º 
da Resolução Contran nº 918/2022. 
 

 
Governador Valadares, 11 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Jadson Ildeu Silva 
Autoridade Municipal de Trânsito 

(Conf. Decreto de Competência nº 11.857/2023)  
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BOLETIM INFORMATIVO N.º 038/2023 

 
 

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento dos 
interessados que esta Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Gov. Valadares - MG, quando da 
sessão realizada no dia 13 de dezembro de 2023, julgou os recursos abaixo especificados, com as seguintes 
decisões. 

 
OBS: JULGAMENTOS RELACIONADOS POR ORDEM ALFABETICA DE PLACA DE VEÍCULOS. 

 

DATA DO 
JULGAMENTO 

PLACA DO 
VEÍCULO 

PROTOCOLO DO 
RECURSO 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

RESULTADO 

13/12/2023 GSD - 7924 01223 AG01247139 DEFERIDO 

13/12/2023 GSD - 7924 01236 A125874096 DEFERIDO 

13/12/2023 GSV - 4566 01284 AG02482314 INDEFERIDO 

13/12/2023 GSV - 4566 01285 AG02483950 INDEFERIDO 

13/12/2023 GYM - 6002 01241 AG02410379 INDEFERIDO 

13/12/2023 HAI - 5649 01267 AG02522773 INDEFERIDO 

13/12/2023 HCH - 7204 01242 AG02491018 INDEFERIDO 

13/12/2023 HEG - 6814 01217 AG02516220 DEFERIDO 

13/12/2023 HEP - 5247 01227 AG02520127 INDEFERIDO 

13/12/2023 HEV - 8332 01226 AG02517137 INDEFERIDO 

13/12/2023 HFA - 9429 01239 AG02345482 INDEFERIDO 

13/12/2023 HFD - 9204 01244 AG02360189 INDEFERIDO 

13/12/2023 HHJ - 6J01 01266 AG02409893 INDEFERIDO 

13/12/2023 HHZ - 6713 01280 AG02355886 INDEFERIDO 

13/12/2023 HJJ - 3250 01252 AH20010017 INDEFERIDO 

13/12/2023 HJY - 2920 01264 AG02521387 INDEFERIDO 

13/12/2023 HMD - 5C91 01278 AG02369237 INDEFERIDO 

13/12/2023 HMD - 5C91 01279 AG02503266 INDEFERIDO 

13/12/2023 HNC - 2797 01222 AG02367424 INDEFERIDO 

13/12/2023 HYC - 7416 01268 AG02407916 INDEFERIDO 

13/12/2023 HYC - 7416 01269 AG02503944 INDEFERIDO 

13/12/2023 HYC - 7416 01270 AG02504842 INDEFERIDO 

13/12/2023 HYC - 7416 01271 AG02504861 INDEFERIDO 

13/12/2023 HYC - 7416 01272 AG02505909 INDEFERIDO 

13/12/2023 HYC - 7416 01273 AG02504474 INDEFERIDO 

13/12/2023 JQM - 3656 01225 AG02367888 INDEFERIDO 

13/12/2023 NXY - 1E83 01262 AG02368499 INDEFERIDO 

13/12/2023 NYB - 1808 01238 AG02405903 INDEFERIDO 

13/12/2023 OLR - 7542 01245 AG02366618 INDEFERIDO 

13/12/2023 OLR - 7542 01246 AG02367524 DEFERIDO 

13/12/2023 OPB - 3579 01220 AG02518530 INDEFERIDO 

13/12/2023 OPN - 5882 01277 AG02521961 INDEFERIDO 

13/12/2023 OQE - 7022 01231 AG02521029 INDEFERIDO 

13/12/2023 OXJ - 6248 01224 AG02469582 INDEFERIDO 

13/12/2023 OZN - 8264 01283 AG02483186 INDEFERIDO 

13/12/2023 PCK - 1A85 01274 AG02411685 INDEFERIDO 

13/12/2023 PCK - 1A85 01275 AG02523036 INDEFERIDO 

13/12/2023 PCK - 1A85 01276 AG02522995 INDEFERIDO 

13/12/2023 PUG - 5C73 01247 AG02350277 INDEFERIDO 

13/12/2023 PUL - 2900 01258 AG02519107 INDEFERIDO 

13/12/2023 PUL - 2900 01263 AG02365291 INDEFERIDO 

13/12/2023 PVK - 7G03 01261 AG02522002 INDEFERIDO 
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13/12/2023 PWR - 9A51 01221 AG02479277 INDEFERIDO 

13/12/2023 PXK - 7016 01256 AG02522945 INDEFERIDO 

13/12/2023 PXT - 5667 01229 AG02411242 INDEFERIDO 

13/12/2023 PYE - 7882 01230 AG02518809 INDEFERIDO 

13/12/2023 PYF - 0172 01259 AG02522887 INDEFERIDO 

13/12/2023 PYO - 2033 01249 AG02366319 INDEFERIDO 

13/12/2023 QNQ - 1936 01243 AG02483774 INDEFERIDO 

13/12/2023 QOS - 2079 01232 0000007793 INDEFERIDO 

13/12/2023 QPN - 7877 01218 AG02518224 INDEFERIDO 

13/12/2023 QQC - 4771 01248 AG02406743 INDEFERIDO 

13/12/2023 RBE - 6F04 01251 AH20009014 INDEFERIDO 

13/12/2023 RFA - 0C89 01255 AG02367750 INDEFERIDO 

13/12/2023 RGB - 2E54 01234 AG02368123 INDEFERIDO 

13/12/2023 RGB - 2E54 01235 AG02368004 INDEFERIDO 

13/12/2023 RMG - 2J17 01233 0000007959 INDEFERIDO 

13/12/2023 RMV - 1E77 01254 AG02415862 INDEFERIDO 

13/12/2023 RTO - 8D73 01228 0000008670 INDEFERIDO 

13/12/2023 RTS - 4J19 01237 AG02405364 INDEFERIDO 

13/12/2023 RTU - 3F42 01240 AG02521034 INDEFERIDO 

13/12/2023 RTZ - 9D51 01260 AG02407172 INDEFERIDO 

13/12/2023 RUA - 1A61 01265 AG02521388 INDEFERIDO 

13/12/2023 RUH - 9B11 01250 AG02413096 INDEFERIDO 

 
Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 
publicação deste, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - CETRAN/MG, Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, 5º andar - Edifício Gomes, Bairro Serra Verde 
- Belo Horizonte, MG, CEP 30.630-901. O Recurso deverá ser protocolado na JARI  Governador Valadares, Rua 
Omar Magalhães, nº. 138, Centro, Governador Valadares, CEP 35.010-270. 

                         
 

Secretaria Geral da JARI de Governador Valadares, em 13 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Dr. Marcos de Alencar Miranda 
Presidente da JARI / Governador Valadares - MG 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR VALADARES               

 
EDITAL DE CITAÇÃO  

   
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Governador Valadares/MG, no exercício de sua competência 

atribuída pela Lei Municipal nº 276/1952, Decreto Municipal nº 3.206/1989, representado pela Comissão destinada 
a apuração de casos referentes a faltas administrativas praticadas por usuários dos serviços do SAAE/GV instituída 
através da Portaria SAAE/GV Nº 031/2022, vem, após vistoriar e constatar suposta ocorrência de infração 
administrativa, conforme está previsto nos diplomas legais retro citados e, após esgotar todos os meios possíveis e 
não localizar o titular da matrícula para entrega pessoal, resolve: INTIMAR os titulares das matrículas abaixo 
identificados do que segue. 

 
A presente intimação tem por escopo garantir o exercício do direito ao contraditório e da ampla defesa, 

assegurado pelo artigo 5º, inciso LV, da CF/88 e Portaria SAAE/GV nº 040/2015. 
 
Os titulares ficam INTIMADOS quanto a abertura dos processos administrativos e do prazo de 10 (dez) dias 

úteis para apresentação de defesa, contados a partir desta publicação. A requisição de cópia dos autos poderá 
ser requerida a qualquer tempo pelo titular. 

 
A defesa deverá ser protocolada no endereço: Rua Quintino Bocaiúva, nº 41, Centro, Governador Valadares 

– MG, instruído com cópia do documento de identificação, com direcionamento específico para a comissão para 
apuração dos casos referentes a falta administrativa praticada por usuários dos serviços do SAAE/GV, bem como o 
endereço atualizado em que poderão ser encontrados. 

 
 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

MATRÍCULA 
USUÁRIO / 

PROPRIETÁRIO 
ENDEREÇO 

IRREGULARIDADE A SER 
APURADA 

2228609 227110 
PEDRO COIMBRA 

ALMEIDA 
AVENIDA BRASIL - 3049   

- CENTRO A 
VIOLACAO POR 

HIDROMETRO INVERTIDO 

2226484 762377 
ESDRAS FERNANDES 

PESSOA 
RUA AYRTON SENNA - 
300    - INTERLAGOS 

VIOLACAO POR 
HIDROMETRO INVERTIDO 

2219779 375551 
JOSE NUNES 

COELHO 
RUA J - 180    - CONJ 

SOTERO I RAMOS 
VIOLACAO DE REDE - 

LIGACAO DIRETA 

2225037 900796 
KAMARA ALMEIDA 

CARDOSO 

RUA DR MANOEL R. DA 
PAIXAO - 30     - SANTOS 

DUMONT 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 

2225023 64041 
FUND VALE RIO 

DOCE 
RUA TRINTA E TRES - 68     

- SANTOS DUMONT 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 

2222056 914072 
CACIANO SOUSA 

NETO 

RUA PROF JOSE DE 
CARVALHO - 737   D - 

SAO PEDRO 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 

2219776 375551 
JOSE NUNES 

COELHO 
RUA J - 180    - CONJ 

SOTERO I RAMOS 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 

2223864 891649 
RODRIGO DE SOUSA 

OLIVEIRA 
RUA ANTONIO FROES - 

180    - TIRADENTES 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 

2218831 175315 
RITA ZANUNCIO DE 

TASSIS 
RUA TREZE DE MAIO - 
195    - VILA BRETAS 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 
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2218762 175218 
MARIA RICARO 

FERREIRA 
RUA SAMUEL MOURA - 

284    - SAO PAULO 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 

2218779 626228 
DEONISIO ALVES 

ROCHA 
RUA SAMUEL MOURA - 

91    B - SAO PAULO 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 

2224285 247260 
RAIMUNDO LINO DE 

ALMEIDA 

RUA CEL ROBERTO S 
FERREIRA - 1439   - SAO 

PAULO 

REINCIDENCIA DE 
VIOLACAO DE CORTE 

RAMAL DE REDE 

2224293 247260 
RAIMUNDO LINO DE 

ALMEIDA 

RUA CEL ROBERTO S 
FERREIRA - 1439   - SAO 

PAULO 

VIOLACAO DE REDE - 
LIGACAO DIRETA 

2223529 241890 ANTONIO CARVALHO 
RUA CEL ROBERTO S 

FERREIRA - 228    - VILA 
BRETAS 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 

2223555 668990 
ADAIL GOMES DE 

SOUZA 

RUA OTO NUNES 
COELHO - 52     - VILA 

BRETAS 

REINCIDENCIA DE 
VIOLACAO DE CORTE J/C 

2222196 57290 WALDIR BRINDACO 
RUA ISRAEL PINHEIRO - 

4870   - LOURDES 
VIOLACAO DE REDE - 

LIGACAO DIRETA 

2210942 399795 
GERALDO  PIMENTA 

NIZ 

TRAVESSA OZANAM 
MOURA CAMARA - 56     - 

LOURDES 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 

2223501 185205 
ADAO GOMES DO 

NASCIMENTO 

AVENIDA SANTOS 
DUMONT - 600    - 

LOURDES 

VIOLACAO DE CORTE 
RAMAL REDE - RUA 

2223472 184217 
PAULO CESAR DE 

ARAUJO 
RUA PIUNHI - 137    - 

LOURDES 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 

2215203 185515 
SERGIO AUGUSTO 

SOUSA LUZ 

AVENIDA SANTOS 
DUMONT - 803    - 

LOURDES 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 

2222719 639966 
ADELSON GEBER 

FIGUEIREDO 
RUA S - 266    - N VL 
BRETAS/V BRETAS 

REINCIDENCIA DE 
VIOLACAO DE CORTE J/C 

2222731 585157 
MARIA SELIA DA 

SILVA 
RUA FRUTAL - 397    - N 
VL BRETAS/V BRETAS 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 

2218624 923794 
JUNIO CESAR 

PEREIRRA DOS 
SANTOS 

RUA LOPES DE SOUZA - 
332    - MORADA DO VALE 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 

2210685 913766 
FABIANO WANTUIL 

BRITO 

AVENIDA RIO DOCE - 
1690   - ILHA DOS 

ARAUJOS 

VIOLACAO POR 
HIDROMETRO INVERTIDO 

2228929 9301127 
GUSTAVO MOZZER 

PENA 

RUA PIRAPORA - 187   
QUITINETE 31 - 

ESPERANCA 

VIOLACAO DE REDE - 
LIGACAO DIRETA 

2228925 9301135 
GUSTAVO MOZZER 

PENA 
RUA PIRAPORA - 187   

APTO 102 - ESPERANCA 
VIOLACAO DE REDE - 

LIGACAO DIRETA 

2210699 116998 
SANDRO LUCIO 

FONSECA 
RUA HOLANDA - 50     - 

GRA DUQUESA 
VIOLACAO DE REDE - 

LIGACAO DIRETA 
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2228957 93032005 
REBECA SOARES 

ALVES 
RUA MACAUBAS - 121    - 

CIDADE NOVA 
VIOLACAO DE REDE - 

LIGACAO DIRETA 

2212209 874051 
SAMUEL VALENTIM 

SANTOS 
RUA PAU BRASIL - 143    - 

CIDADE NOVA 
VIOLACAO DE REDE - 

LIGACAO DIRETA 

2222256 213594 
MARIA JOSE DE 

JESUS 
RUA ONZE - 32     - 
SANTO ANTONIO 

VIOLACAO DE CORTE 
RAMAL REDE - RUA 

2211382 924806 
MARIA APARECIDA 

GONCALVES DA 
SILVA 

RUA DO FRIGORIFICO - 
258   BL 01 APT 103 JOSE 
AMORA - ALTINOPOLIS 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 

2222440 912170 
ANDERSON DE 

OLIVEIRA 
RUA C - 37     - 
PALMEIRAS 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 

2222049 421804 
JOAO EVANGELISTA 

DA SILVA 
RUA D - 23    AO LDO N- 

21 - PALMEIRAS 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 

2223811 498955 
EMILIO RODRIGUES 

DA CRUZ 
RUA ALMENARA - 713    - 

TURMALINA 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 
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EDITAL DE CITAÇÃO  

   
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Governador Valadares/MG, no exercício de sua competência 

atribuída pela Lei Municipal nº 276/1952, Decreto Municipal nº 3.206/1989, representado pela Comissão destinada 
a apuração de casos referentes a faltas administrativas praticadas por usuários dos serviços do SAAE/GV instituída 
através da Portaria SAAE/GV Nº 031/2022, vem, após vistoriar e constatar suposta ocorrência de infração 
administrativa, conforme está previsto nos diplomas legais retro citados e, após esgotar todos os meios possíveis e 
não localizar o titular da matrícula para entrega pessoal, resolve: INTIMAR os titulares das matrículas abaixo 
identificados do que segue. 

 
A presente intimação tem por escopo garantir o exercício do direito ao contraditório e da ampla defesa, 

assegurado pelo artigo 5º, inciso LV, da CF/88 e Portaria SAAE/GV nº 040/2015. 
 
Os titulares ficam INTIMADOS quanto a abertura dos processos administrativos e do prazo de 10 (dez) dias 

úteis para apresentação de defesa, contados a partir desta publicação. A requisição de cópia dos autos poderá 
ser requerida a qualquer tempo pelo titular. 

 
A defesa deverá ser protocolada no endereço: Rua Quintino Bocaiúva, nº 41, Centro, Governador Valadares 

– MG, instruído com cópia do documento de identificação, com direcionamento específico para a comissão para 
apuração dos casos referentes a falta administrativa praticada por usuários dos serviços do SAAE/GV, bem como o 
endereço atualizado em que poderão ser encontrados. 

 
 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

MATRÍCULA 
USUÁRIO / 

PROPRIETÁRIO 
ENDEREÇO 

IRREGULARIDADE A 
SER APURADA 

2222288 552925 
GERALDO 

EUSTAQUIO DE A 
CARVALH 

RUA ALMENARA - 732    - 
TURMALINA 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 

2223833 512893 
ERALDO ALVES 

GUIMARAES 
RUA SAO LOURENCO - 554    - 

TURMALINA 

REINCIDENCIA DE 
VIOLACAO DE CORTE 

J/C 

2222488 911890 
ELCIRLENE DOS 

SANTOS 
RUA MARIA HELIA PEREIRA ALVES 

- 168    - SERTAO DO RIO DOCE 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 

2223845 916048 
ALDEIR 

APARECIDO DE 
ALMEIDA 

RUA DARCY MARTINS DOS 
SANTOS - 191   APTO 203 BLOCO 

11 - SERTAO DO RIO DOCE 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 

2219712 828181 
ALMERITA 

TRABACH AMORIM 
RUA JOSE VERISSIMO - 46    A - 

ALTINOPOLIS 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 

2226552 368768 
MARIA G 

CAETANO 
RUA FLAMBOYANT - 521    - 

ALTINOPOLIS 

REINCIDENCIA DE 
VIOLACAO DE CORTE 

RAMAL DE REDE 

2226559 368768 
MARIA G 

CAETANO 
RUA FLAMBOYANT - 521    - 

ALTINOPOLIS 

REINCIDENCIA DE 
VIOLACAO DE REDE - 

LIGACAO DIRETA 

2219810 368768 
MARIA G 

CAETANO 
RUA FLAMBOYANT - 521    - 

ALTINOPOLIS 
VIOLACAO DE REDE - 

LIGACAO DIRETA 

2219808 368768 
MARIA G 

CAETANO 
RUA FLAMBOYANT - 521    - 

ALTINOPOLIS 
VIOLACAO DE CORTE 
RAMAL REDE - RUA 
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2211320 924812 

MICHELE PAIVA 
DE 

ALBUQUERQUE 
SANTOS 

RUA DO FRIGORIFICO - 258   BL 01 
APTO 304 JOSE AMORA - 

ALTINOPOLIS 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 

2211302 924861 
BIANKA GOMES 
DE CARVALHO 

RUA DO FRIGORIFICO - 258   BL 02 
APTO 302 - ALTINOPOLIS 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 

2211348 451070 
WELLINGTON 
ALVES BENTO 

RUA ALTO DA BOA VISTA - 229    - 
ALTINOPOLIS 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 

2223449 913420 
ASSIS EDUARDO 
DA SILVA JUNIOR 

RUA DOLARDINO FIORET - 478    - 
CASTANHEIRAS II 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 

2223887 911194 
DAYANE SOARES 

DA SILVA 
RUA DR RUY DEBIASE - 461    - 

CASTANHEIRAS II 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 

2223568 804061 
EUNICE FERREIRA 

DOS REIS E OU 
RUA IVO DE TASSIS - 62    A - JK III 

REINCIDENCIA DE 
VIOLACAO DE CORTE 

J/C 

2224930 914551 
EUNICE FERREIRA 

DOS REIS 
RUA BENJAMIN S DOS SANTOS - 

178    - JARDIM ALICE 

REINCIDENCIA DE 
VIOLACAO DE CORTE 

J/C 

2224943 902608 
IAGO SIQUEIRA 

BOMFIM 
RUA MARIANA CABRAL BARBOSA - 

730    - VALE PASTORIL II 

REINCIDENCIA DE 
VIOLACAO DE CORTE 

J/C 

2225000 908441 
JEFERSON 
GEISON DE 

ALMEIDA 

RUA LILIA CABRAL COSTA - 518    - 
CANAA 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 

2220533 525677 
GILSON FERREIRA 

DE AQUINO 
AVENIDA NACLE MIGUEL HABIB - 

96     - SANTA RITA 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 

2224861 359289 MARIA H PEREIRA 
RUA CONSELHEIRO PENA - 83     - 

SANTA RITA 
VIOLACAO DE CORTE 
RAMAL REDE - RUA 

2224902 771090 
EUZANGILA 

CRISTIANE DA 
SILVA 

RUA SETE - 37    A - SAO 
CRISTOVAO 

VIOLACAO DE CORTE 
JUNTA CEGA 

2224973 811890 
CARMELITA MARIA 

DA SILVA 
RUA DAS ESMERALDAS - 474    - 

VILA RICA 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 

2223575 734900 WILSON  TOMICH 
RUA PEDRO MALAQUIAS PINTO - 

453    - JARDIM ALICE 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 

2210969 594962 
RENATO RAMOS 

DA SILVA 
RUA UNIAO - 51     - SAO LUIZ 

REINCIDENCIA DE 
VIOLACAO DE CORTE 

J/C 

2224817 563390 
EVANILDA 

DAMACENA 
ROCHA 

RUA JOSE PEDRO CLEMENTINO - 
103   A - SAO CRISTOVAO 

REINCIDENCIA DE 
VIOLACAO DE CORTE 

J/C 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 13 de dezembro de 2023 – Diário Oficial Eletrônico – ANO IX | Nº 2.420 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 
25/09/2013 

 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            28 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

2223798 892092 
NELIO GINO 
PEDROZO 

RUA DEZ - 264    - CASTANHEIRAS 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 

2219613 93031653 
ELAINE 

FERNANDES 
RODRIGUES 

RUA DR RUY DEBIASE - 144    - 
CASTANHEIRAS II 

VIOLACAO DE REDE - 
LIGACAO DIRETA 

2223772 450103 
JOSE PIRES 

BRAGA 
RUA JOSE JORGE DA SILVA - 415    

- JARDIM ATALAIA 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 

2226442 911221 
CREUZA PEREIRA 

DA CRUZ 
RUA DEZESSETE - 68     - VALE DO 

SOL II 

REINCIDENCIA DE 
VIOLACAO DE REDE - 

LIGACAO DIRETA 

2214861 924356 
RAFAEL NEVES DA 

SILVA 
RUA DAS AZALEIAS - 873    - VALE 

DO SOL 

VIOLACAO POR 
HIDROMETRO 

INVERTIDO 

2215456 542423 
LUCIA HELENA R 

DE OLIVEIRA 
RUA GABRIEL T GONCALVES - 188    

- JARDIM ATALAIA 
VIOLACAO DE CORTE 
RAMAL REDE - RUA 

2217260 629901 
MARCIA ANGELICA 

B DE ANDRADE 
AVENIDA PRINCIPAL A - 1932   - 

VILAGE DA SERRA 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 

2217266 629901 
MARCIA ANGELICA 

B DE ANDRADE 
AVENIDA PRINCIPAL A - 1932   - 

VILAGE DA SERRA 

VIOLACAO POR 
HIDROMETRO 

INVERTIDO 

2214851 926250 
MATHEUS LUIZ 

LUCAS 
AVENIDA C - 189    - VALE DO SOL 

II 

VIOLACAO POR 
HIDROMETRO 

INVERTIDO 

2215177 520586 
CONATA 

ENGENHARIA 
LTDA 

RUA TURMALINA - 310    - SAO 
RAIMUNDO 

VIOLACAO DE REDE - 
LIGACAO DIRETA 

2223541 206865 
LUCIANE SILVA 

MARQUES 
RUA UM - 65     - JARDIM DO 

TREVO 
VIOLACAO DE CORTE 

JUNTA CEGA 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
A comissão instituída através da Portaria SAAE/GV n° 031/2022 e 040/2015 para a elaboração de processos 

administrativos com vista à apuração de falta administrativa praticada por usuário (a) do SAAE/GV, com base na 
defesa/recurso apresentada (o), analisando detidamente a imputação de infração, supostamente cometida, 
conjugando-a com as provas arquivadas, tem-se que inexiste elemento suficiente a caracterizar a prática ilícita sob 
análise. 

 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

MATRÍCULA 
USUÁRIO / 

PROPRIETÁRIO 
ENDEREÇO 

IRREGULARIDADE 
A SER APURADA 

DECISÃO 

2203075 210080 
CRISLANE 

LOURENCO DE 
SOUZA 

VIELA 
SANITARIA 

DEZESSETE - 92     
- PALMEIRAS 

VIOLACAO POR 
HIDROMETRO 

INVERTIDO 
DEFERIDO 

 
 

 

 
  

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 13 de dezembro de 2023 – Diário Oficial Eletrônico – ANO IX | Nº 2.420 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 
25/09/2013 

 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            30 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO   

   
 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Governador Valadares/MG, no exercício de sua competência 
atribuída pela Lei Municipal nº 276/1952, Decreto Municipal nº 3.206/1989, representado pela Comissão destinada 
para a apuração de casos referentes a faltas administrativas praticadas por usuários dos serviços do SAAE/GV 
instituída através da Portaria SAAE/GV Nº 031/2022, vem, após transcorrer o prazo estabelecido para a 
apresentação de defesa e, após esgotar todos os meios possíveis e não localizar os proprietários das matrículas 
para entrega pessoal da decisão, resolve: INTIMAR os titulares dos matrículas abaixo identificados quanto ao extrato 
da decisão administrativa proferida. 

 
Assegurando o exercício do direito ao contraditório e da ampla defesa, garantido pelo artigo 5º, inciso LV, 

da CF/88 e Portaria SAAE/GV nº 040/2015, ficam INTIMADOS para apresentarem recurso administrativo contra a 
decisão proferida no prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de recurso, contados a partir desta 
publicação. A requisição de cópia dos autos poderá ser requerida a qualquer tempo pelo titular. 

 
O recurso deverá ser protocolado no endereço: Rua Quintino Bocaiúva, nº 41, Centro, Governador 

Valadares – MG, instruído com cópia do documento de identificação, com direcionamento específico ao Diretor 
Geral, bem como o endereço atualizado em que poderão ser encontrados. 

 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

MATRÍCULA 
USUÁRIO / 

PROPRIETÁRIO 
ENDEREÇO DECISÃO 

2196020 715786 
ENI TEIXEIRA DE 

MELO 

RUA BARAO DO RIO 
BRANCO - 248   A - 

CENTRO A 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
REDE - LIGAÇÃO DIRETA PREVISTA NO 

ART. 44 § "A" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2196039 715786 
ENI TEIXEIRA DE 

MELO 

RUA BARAO DO RIO 
BRANCO - 248   A - 

CENTRO A 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
CORTE RAMAL REDE - RUA PREVISTA 

NO ART. 44 § "D" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2201194 9301968 
SOLANGE 

FORTUNATO DA 
SILVA 

RUA BARBARA 
HELIODORA - 718   
LOJA - CENTRO A 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
REDE - LIGAÇÃO DIRETA PREVISTA NO 

ART. 44 § "A" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2188937 174491 
NEILA 

APARECIDA 
FERREIRA 

RUA SAO 
SALVADOR - 381    - 
SANTA TEREZINHA 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
REDE - LIGAÇÃO DIRETA PREVISTA NO 

ART. 44 § "A" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2207813 166979 
FERNANDA 

ROSA  SOUZA 

RUA PRIMEIRO DE 
MAIO - 32     - SAO 

PAULO 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
REDE - LIGAÇÃO DIRETA PREVISTA NO 

ART. 44 § "A" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 
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2209949 246522 
WALDETE 

MARIA 
MONTEIRO 

RUA CEL ROBERTO 
S FERREIRA - 107    

- VILA BRETAS 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
CORTE RAMAL REDE - RUA PREVISTA 

NO ART. 44 § "D" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2209958 246522 
WALDETE 

MARIA 
MONTEIRO 

RUA CEL ROBERTO 
S FERREIRA - 107    

- VILA BRETAS 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
REDE - LIGAÇÃO DIRETA PREVISTA NO 

ART. 44 § "A" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2203509 869171 
SILVIA CUNHA 

DE ASSIS 
OLIVEIRA 

AVENIDA CARANDAI 
- 15    APTO 203 BL 
21 - N VL BRETAS/V 

BRETAS 

APLICAÇÃO DA MULTA DE 
REINCIDENCIA DE VIOLAÇÃO DE CORTE 
JUNTA CEGA PREVISTA NOS ART. 44 § D 

e 48 DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2203089 293962 
TALES DE 

SOUZA CAMPOS 

RUA AGRIPINO R. 
DOS SANTOS - 885    
- N VL BRETAS/V 

BRETAS 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO 
POR HIDROMETRO INVERTIDO 
PREVISTA NO ART. 44 § "D" DO 

DECRETO 3.206/90 QUANTIFICADO NA 
TABELA-B, ANEXADA A LEI 

COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 
REAJUSTES POSTERIORES. 

2191724 466425 
BRUNA GOMES 

DE OLIVEIRA 
RUA SETE - 129    - 

PENHA 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
CORTE RAMAL REDE - RUA PREVISTA 

NO ART. 44 § "D" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2197518 744506 
RENATO LUCAS 

DOS SANTOS 

RUA LUCAS SOUZA 
DA SILVA - 193   A - 

VALE VERDE 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
REDE - LIGAÇÃO DIRETA PREVISTA NO 

ART. 44 § "A" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2188986 658979 

ROSMAR 
FRANCISCO 

RODRIGUES DE 
JESUS 

RUA DOIS - 27     - 
MONTE CARMELO 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
REDE - LIGAÇÃO DIRETA PREVISTA NO 

ART. 44 § "A" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2205847 607371 
ALESSANDRA 
REIS F BESSA 

RUA JOSE IVAIR F 
MATTOS - 95     - 

SANTO AGOSTINHO 

APLICAÇÃO DA MULTA DE 
REINCIDENCIA DE VIOLAÇÃO DE CORTE 
DE RAMAL REDE - RUA PREVISTA NOS 
ART. 44 § D e 48 DO DECRETO 3.206/90 

QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 
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2198288 102814 
LUIZ RENATO 
DA SILVEIRA 

AVENIDA LISBOA - 
656    - GRA 
DUQUESA 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
HIDROMETRO PREVISTA NO ART. 44 § 

"D" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2207547 922290 

NAMARA 
OLIVEIRA 

TEIXEIRA DA 
ROCHA 

RUA AROEIRA - 349    
- CIDADE NOVA 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
CORTE JUNTA CEGA PREVISTA NO ART. 

44 § "D" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2209789 473472 
MARIA DA 

CONCEICAO S 
OLIVEIRA 

RUA SANTA 
BERNADETE - 186    

- MAE DE DEUS 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
CORTE JUNTA CEGA PREVISTA NO ART. 

44 § "D" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2209364 912072 
SILAS PEREIRA 

DE OLIVEIRA 

AVENIDA 
COLETORA - 79     - 

SERTAO DO RIO 
DOCE 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
CORTE JUNTA CEGA PREVISTA NO ART. 

44 § "D" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2195941 515620 
ELVIS  

GUIMARAES 
MONTE ALTO 

AVENIDA PRES 
KENNEDY - 21     - 

SANTA RITA 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
CORTE JUNTA CEGA PREVISTA NO ART. 

44 § "D" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2192683 344958 
MANOELINO B 
DOS SANTOS 

AVENIDA 
WENCESLAU BRAZ - 
900    - SANTA RITA 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
REDE - LIGAÇÃO DIRETA PREVISTA NO 

ART. 44 § "A" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2208955 919199 
LETICIA 
CORREA 

FERNANDES 

RUA EUCLIDES S 
DOS SANTOS - 19     

- JK I 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
REDE - LIGAÇÃO DIRETA PREVISTA NO 

ART. 44 § "A" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2192065 924241 
ANTONIO 

FERNANDES DA 
PAZ 

AVENIDA 
WENCESLAU BRAZ - 
2420   - SANTA RITA 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
CORTE JUNTA CEGA PREVISTA NO ART. 

44 § "D" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 
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2188969 98108 
KARINA 

PEREIRA 
CORDEIRO 

RUA CINCO - 73     - 
CARAPINA(N S 

GRACAS) 

APLICAÇÃO DA MULTA DE 
REINCIDÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE REDE - 
LIGAÇÃO DIRETA PREVISTA NOS ART. 

44 § "A" e 48  DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2195670 311936 
MENEZIR A 
BRANDAO 

AVENIDA ITATIAIA - 
202    - VILA 

PARQUE IBITURUN 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
REDE - LIGAÇÃO DIRETA PREVISTA NO 

ART. 44 § "A" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2191532 324981 
JERI GARCIA DA 

SILVA 

RUA ANTONIO 
PINTO - 56     - VILA 

DOS MONTES 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
REDE - LIGAÇÃO DIRETA PREVISTA NO 

ART. 44 § "A" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2209297 801836 
ADRIANO 

FELIPE DE MELO 
FILHO 

RUA MOGNO - 275    
- JARDIM IPE 

APLICAÇÃO DA MULTA DE 
REINCIDÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE REDE - 
LIGAÇÃO DIRETA PREVISTA NOS ART. 

44 § "A" e 48  DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 

2189627 419311 
ELDES BATISTA 

DA SILVA 

RUA GERO DIAS 
DOS SANTOS - 293    
- JARDIM ATALAIA 

APLICAÇÃO DA MULTA DE VIOLAÇÃO DE 
CORTE JUNTA CEGA PREVISTA NO ART. 

44 § "D" DO DECRETO 3.206/90 
QUANTIFICADO NA TABELA-B, ANEXADA 
A LEI COMPLEMENTAR Nº 151/2012 COM 

REAJUSTES POSTERIORES. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS – SMA               

 
ATO DE NOMEAÇÃO  

 
 

Leonardo Magno Inacio Silva 
 

 
  O Prefeito Municipal de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente a constante dos artigos 17 e 19 da Lei Complementar nº 204 de 17 de dezembro 
de 2015, 
 
 

                      RESOLVE nomear e por este ato nomeia o(a) senhor(a) Leonardo Magno Inacio Silva, 
portador(a) da Carteira de Identidade MG-12191918 e do CPF nº 071.304.716-03, para ocupar o cargo em comissão 
de Gerente de Proteção Especial, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Assistência Social, com efeito a partir 
de 01 de dezembro de 2023, nos termos do Art. 16, Inciso II e Art. 19 do Estatuto dos Servidores Públicos, Lei 
Complementar nº 204, de 17 de dezembro de 2015 e com as atribuições previstas na Lei Complementar nº 277, de 
20 de setembro de 2021.  

 
Governador Valadares, 07 de dezembro de 2023. 

 
 
  

André Luiz Coelho Merlo 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Isis Margareth Costa Ferreira 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 

 
Ato 275/Livro 316/2023 
Ato de nomeação 
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NOTIFICAÇÃO 

 

A Gerência de Recursos Humanos, pertencente ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração resolve: 

 

NOTIFICAR o(a) servidor(a) DIANA CRISTIAN SILVA COUTO matrícula 573361, para a regularização da 

documentação referente ao processo n° 004997/2023/, que apresentou vício sanável, sendo este; CARIMBO DO 

CHEFE IMEDIATO, NA DECLARAÇÃO DE EFETIVO EXERCÍCIO - DA LEI COMPLEMENTAR 170/2014 (e 

alterações provocadas pela L.C. 293/2022), cuja regularização depende do requerente, sob pena de 

arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a partir desta publicação, conforme disposto no parágrafo único do 

artigo 21-A da Lei Complementar 293, de 03 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

Evaldo Ferreira Zampier 
Gerente de Recursos Humanos 
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NOTIFICAÇÃO 

 

A Gerência de Recursos Humanos, pertencente ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração resolve: 

 

NOTIFICAR o(a) servidor(a) DIANA CRISTIAN SILVA COUTO matrícula 573361, para a regularização da 

documentação referente ao processo n° 004998/2023, que apresentou vício sanável, sendo este; CARIMBO DO 

CHEFE IMEDIATO, NA DECLARAÇÃO DE EFETIVO EXERCÍCIO - DA LEI COMPLEMENTAR 170/2014 (e 

alterações provocadas pela L.C. 293/2022), cuja regularização depende do requerente, sob pena de 

arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a partir desta publicação, conforme disposto no parágrafo único do 

artigo 21-A da Lei Complementar 293, de 03 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

Evaldo Ferreira Zampier 
Gerente de Recursos Humanos 
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NOTIFICAÇÃO 

 

A Gerência de Recursos Humanos, pertencente ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração resolve: 

 

NOTIFICAR o(a) servidor(a) JOSEFA BEZERRA DA SILVA matrícula 638463, para a regularização da 

documentação referente ao processo n° 004807/2023, que apresentou vício sanável, sendo este; CARIMBO DO 

CHEFE IMEDIATO, NA DECLARAÇÃO DE EFETIVO EXERCÍCIO - DA LEI COMPLEMENTAR 170/2014 (e 

alterações provocadas pela L.C. 293/2022), cuja regularização depende do requerente, sob pena de 

arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a partir desta publicação, conforme disposto no parágrafo único do 

artigo 21-A da Lei Complementar 293, de 03 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

Evaldo Ferreira Zampier 
Gerente de Recursos Humanos 
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NOTIFICAÇÃO 

 

A Gerência de Recursos Humanos, pertencente ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração resolve: 

 

NOTIFICAR o(a) servidor(a) JOSÉ BATISTA DOS ANJOS JUNIOR matrícula 576450, para a regularização da 

documentação referente ao processo n° 005124/2023, que apresentou vício sanável, sendo este; FALTA 

CERTIFICADO/DIPLOMA E HISTÓRICO ESCOLAR, ARTIGO 21 INCISO III ALINEA A - DA LEI 

COMPLEMENTAR 170/2014 (e alterações provocadas pela L.C. 293/2022), cuja regularização depende do 

requerente, sob pena de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a partir desta publicação, conforme disposto 

no parágrafo único do artigo 21-A da Lei Complementar 293, de 03 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

Evaldo Ferreira Zampier 
Gerente de Recursos Humanos 
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